
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

a Meta 6.a do Anexo do Projeto de Lei.

Meta 6.a. Modifica-se o texto da Meta 6.a ao Objetivo 6 do Anexo do Projeto de Lei,

para a seguinte redação:

“Meta 6.a. Garantir a oferta de matrículas de tempo integral na perspectiva da

educação integral, com, no mínimo, sete horas diárias ou trinta e cinco horas semanais,

preferencialmente em turno único em, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento)

das escolas públicas, de forma a atender pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos

estudantes da educação básica até o final da vigência deste PNE.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A ampliação das metas para 75% das escolas públicas e 50% dos estudantes reflete a

necessidade  de  acelerar  a  universalização  da  educação  integral  como  política

estruturante  para  enfrentar  desigualdades  educacionais.  O  aumento  percentual

reconhece a urgência de expandir esse modelo, especialmente para estudantes em

situação de vulnerabilidade que dependem da escola como espaço de proteção social

e  desenvolvimento  integral.  A  mudança  corrige  a  timidez  da  meta  anterior,  que

mantinha a educação integral como política marginal, e alinha o PNE às evidências que

demonstram  os  impactos  positivos  do  tempo  integral  na  redução  de  disparidades

regionais  e  socioeconômicas,  garantindo  que  mais  estudantes  tenham  acesso  a

jornadas ampliadas com atividades pedagógicas, culturais e esportivas qualificadas.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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